
INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para a Santa Casa do Município de Porto Feliz, para compra de medicamentos, reforma e ampliação da estrutura.

JUSTIFICATIVA

Com grandes números de Santas Casas para manter o recuso financeiro se torna insuficiente para possibilitar a realização de atendimento eficaz, e mais humanizado.

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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